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Instrução de Trabalho para Marcação de Refeições no Portal de Refeições 

 

1. Objetivo  

Definir as regras e procedimentos para a marcação de refeições no Portal de Refeições, 

garantindo um processo organizado e eficiente para todos os colaboradores. 

2. Registo no Portal 

• Para aceder ao Portal de Refeições, o colaborador deve estar devidamente registado. 

• O registo deve ser efetuado através do link refeições.grupopreceram.pt, conforme as 

diretrizes internas. 

• Os dados necessários para o registo incluem o e-mail corporativo ou e-mail pessoal, 

identificação do turno do colaborador e demais informações solicitadas pelo sistema.  
Nota: o Nome de Utilizador é o e-mail corporativo ou pessoal. 

• Após a conclusão do registo, o colaborador receberá um e-mail com a confirmação da 

validação do registo. 

• Em caso de dificuldades no registo, o colaborador deve contactar o suporte técnico 

(colaborador responsável pelas refeições). 

 

Figura 1 – Registo de Conta 

 

3. Acesso ao Portal 

• O acesso ao Portal de Refeições é exclusivo para colaboradores devidamente registados. 

• Cada colaborador deve utilizar as suas credenciais individuais para aceder ao sistema. 

• Em caso de dificuldade de acesso, o colaborador deve contactar o suporte técnico. 
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4. Procedimentos para Marcação de Refeições Os colaboradores devem seguir os seguintes 

passos para realizar a marcação de refeições no portal: 

 

Passos para marcação de refeição: 

1 - Selecionar “Adicionar ao Carrinho”. 

 

 

2 - Selecionar a opção desejada.
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3 -Selecionar “Adicionar ao Carrinho”. 

 

 

4 - No canto inferior direito, podem selecionar o dia seguinte. Caso pretendam regressar ao dia 

anterior, deverão selecionar a opção no canto inferior esquerdo. 

 

 

  



  
                                                                                                                              

     INSTRUÇÃO DE TRABALHO 

 

 pág. 4 

 

5 - No fim de selecionada a ementa, deverão selecionar o “carrinho” no canto superior direito. 

Podem selecionar “Ver Carrinho” para confirmar a ementa ou “Finalizar Compras”.  

 

 

5.1 - Caso selecionem “Ver Carrinho”, deverão de seguida, selecionar “Finalizar Compras”. 
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5.2 - Caso tenham selecionado “Finalizar Compras” no ponto 5, deverão selecionar “Finalizar 

Encomenda”. 

 

 

6 - No final, devem fazer “Log Out” para terminar sessão.  
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5. Prazos e Alterações 

• A marcação de refeições deve ser realizada dentro do prazo estabelecido pela empresa. 

• Os cancelamentos de refeições devem ser comunicados à/ao rececionista. 

6. Responsabilidades do Colaborador 

• Certificar-se de que a marcação foi concluída corretamente. 

• Respeitar os prazos para marcação e cancelamento de refeições. 

• Em caso de dúvida ou problema, contactar o suporte técnico. 

7. Disposições Finais 

• O não cumprimento das regras estabelecidas neste regulamento pode resultar na 

impossibilidade de utilizar o serviço de refeições. 

• Este regulamento pode ser atualizado conforme necessidade, sendo as alterações 

devidamente comunicadas aos colaboradores. 

Este regulamento entra em vigor a partir da sua publicação e deve ser seguido por todos os 

colaboradores que utilizam o Portal de Refeições. 

 


